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RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 11, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

Define a missão, visão e valores da Câmara
Municipal de Pitanga.
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pitanga, no uso de suas atribuições regimentais,
resolve:

Art. 1º A Câmara Municipal de Pitanga pautará sua atuação de acordo com a missão, visão e
valores estabelecidos no Anexo desta Resolução de Mesa.
 
Art. 2º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 7 de agosto de 2023.
 

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente

Eliseu Latczuk
Vice-Presidente

Deonizio Cedorak
Secretário
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ANEXO ÚNICO
 
Missão: representar os cidadãos pitanguenses, identificando as melhorias necessárias,
fiscalizando os atos do Poder Executivo e garantindo um processo legislativo de qualidade,
buscando sempre priorizar o interesse público e desenvolvimento do Município de Pitanga.
Visão: ser referência em gestão legislativa, proporcionando uma administração eficiente e
transparente, buscando sempre a participação ativa da população e de servidores capacitados e
comprometidos com os princípios da Administração Pública.
Valores:

Honestidade
Ética
Transparência
Eficiência
Inovação
Impessoalidade

Pitanga, 7 de agosto de 2023.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente

Eliseu Latczuk
Vice-Presidente

Deonizio Cedorak
Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PITANGA
RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 11, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 11, DE 7 DE AGOSTO
DE 2023
 

Define a missão, visão e valores da Câmara
Municipal de Pitanga.

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pitanga, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:
 
Art. 1º A Câmara Municipal de Pitanga pautará sua atuação de acordo
com a missão, visão e valores estabelecidos no Anexo desta Resolução
de Mesa.
 
Art. 2º Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Pitanga, 7 de agosto de 2023.
 
VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA
Presidente
 
ELISEU LATCZUK
Vice-Presidente
 
DEONIZIO CEDORAK
Secretário
 
ANEXO ÚNICO
 
Missão: representar os cidadãos pitanguenses, identificando as
melhorias necessárias, fiscalizando os atos do Poder Executivo e
garantindo um processo legislativo de qualidade, buscando sempre
priorizar o interesse público e desenvolvimento do Município de
Pitanga.
Visão: ser referência em gestão legislativa, proporcionando uma
administração eficiente e transparente, buscando sempre a
participação ativa da população e de servidores capacitados e
comprometidos com os princípios da Administração Pública.
Valores:
 
• Honestidade
• Ética
• Transparência
• Eficiência
• Inovação
• Impessoalidade
 
Pitanga, 7 de agosto de 2023.
 
VALDOMIRO RODRIGUES DE LIMA
Presidente
 
ELISEU LATCZUK
Vice-Presidente
 
DEONIZIO CEDORAK
Secretário
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